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PROJETO DE LEI N9 41/90 - E

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES

ORÇAMENTARIAS PARA O EXER-

CICIO DE 1991 E DA. OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Dr. PEDRQ ÁLVARO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas

atribuiçoes legais,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

Art. 19 - A elaboração da proposta orçamentária para o exercicio de

1991 abrangera os poderes Legislativo e Executivo, seus fun-

dos e entidades da administração direta e indireta, assim co-

mo a execução orçamentaria obedecera as diretrizes aqui esta-

belecidas.

Art. 29 - A elaboração da proposta orçamentária do municipio para o

exercicio de 1991 obedecera as seguintes diretrizes gerais
'

sem prejuizo das normas financeiras estabelecidas pela Legis

lação Federal.

§ 19 - O montante das despesas não devera ser superior ao

das receitas.

§ 29 - As unidades orçamentarias protejerao suas despesas
'

correntes ate o limite fixado para o exercicio em

curso, a preços de agosto de 1990, considerando os au

mentos ou as diminuiçoes de serviços.

§ 39 - As estimativas das receitas serão feitas a preço de

agosto de 1990; considerar-se-âo a tendencia do pre-'

sente exercicio e os efeitos das modificaçoes na Le-

gislação Tributaria os quais serão objeto de Projeto

de Lei a ser encaminhado à Câmara Municipal, antes

do encerramento do exercicio.

§ 49 - Os projetos em fase de exercicio terão prioridade so-

bre os novos projetos, nao podendo ser paralisados
'

sem autorizaçao legislativa.

§ 59 - O pagamento do serviço da divida de pessoal e de en-'

cargos tera prioridade sobre as açoes de expansao.
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§ 69 - O municipio aplicara no minimo 25%~de sua receita re

sultante de impostos conforme dispoe o artigo 108 da
Lei Organica Municipal prioritariamente na manutençao

e no desenvolvimento do ensino de primeiro grau e

pre-escolar.

§ 79 - constará da proposta orçamentária o produto das opera

çoes de çreditos autorizadas pelo Legislativo, com
'

destinaçao especifica e vinculadas ao projeto.

Art. 39 - O poder executivo, tendo em vista a capacidade financeira do

municipio e o plano plurianual aprovado pela Lei N9 750/90 '

observará a seleção das prioridades dentre as relacionadas
'

no anexo I integrante desta Lei, e as orçara a preço de agos

to de 1990.

Paragrafo Unico - Poderão ser incluidos programas não elenca

dos, desde que financiados com recursos de

outras esferas de governo.

Art. 49 - Os valores orçamentarios serão atualizados monetariamente pe

la variação do BTN pleno entre o mes de agosto de 1990 e ja-

neiro de 1991, obedecendo a formula a seguir e desprezando
'

r

as frações de mil cruzeiros apos o calculo.

BTN JANEIRO/91 ,

X VALOR ORÇAMENTARIO : VALOR CORRIGIDO

BTN AGOSTO/90

Art. 59 - O poder executivo podera firmar convênios com vigência maxi-

ma de um ano, com outras esferas de governo, para desenvolvi
mento de programas^prioritarios nas areas de educaçaoz cultu

ra, saude e assistencia social, sem ônus para o municipio.

Art. 69 - As despesas com pessoal da administração direta ficam limita

das a 65% da receita corrente.

§ 19 - Entendem-se como receitas correntes para efeitos de
'

limites do presente artigo o somatorio das receitas

correntes da administração direta, excluídas as recei
tas oriundas de convenio.

§ 29 - O limite estabelecido para as despesas de pessoal, de

que trata este artigo, abrange os gastos da adminis-'

traçao direta nas seguintes despesas:

- Salários
- Obrigações patronais

- Proventos de aposentadoria e pensões
- Remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito

- Remuneração dos Vereadores
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§ 39 - A concessão de qualquer vantagem ou o aumento de remu

neraçao, a criaçao de cargos ou alteraçao de estrutu-

ra de carreira, bem como a admissão de pessoal, a

qualquer titulo,,pelos orgãos e entidades da adminis-

tração direta, so poderão ser feitas se houver prévia

dotaçao orçamentaria, suficiente para atender as pro-

jeções de despesas ate o final do exercicio, obedeci-

do o limite fixado no ”caput".

Art. 7g - O Poder Executivo podera conceder auxilio financeiro para eg

tidades sem fins lucrativos, das areas de saude, educaçao e

assistencia social, mediante autorização legislativa em Pro-

jeto de Lei enunciativo das entidades contempladas com os va

lores que lhes sera destinado que tramitara em dezembro de

1990.

§ 19 - Os pagamentos serão efetuados apos a aprovação pelo

Poder Executivo, dos planos de aplicaçoes apresenta-

dos pelas entidades beneficiadas.

§ 29 - Os prazos para prestação de contas serão fixados pelo

qur Executivo, dependendo do plano de aplicação,

nao podendo ultrapassar os 32 dias do encerramento do

exercicio.

§ 39 - Fica vedada a concessão de ajuda financeira as entida

des que nao prestarem contas dos recursos anteriormen

te recebidos, assim como as que nao tiveram as suas

contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 89 - O orçamento anual obedecerá a estrutura organizacional apro-

vada por Decreto, compreendendo seus fundos, orgaos e entida

des da administraçao direta.

Art. 99 - As operações de créditoNpor antecipação
da receita2 contrata

das pelo municipio, serao totalmente liquidadas ate o final

do exercicio.

Art. 10 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, revoga-

das as disposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, aos 26 de setémgro de 1990.

Dr. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal

CAMARA MUNIClPAL
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ANEXO I ~ Fl. 01

METAS PRIORITÂRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1991.

01.01/01~AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

OBJETIVO: Melhorar as condições de trabalho dos servidores e

vereadores na Camara, mediante a guisiçao de moveis
e equipamentos, e instalaçao da Camara no Centro Ad~

ministrativo.

02.07/Ol-CONCLUSÃO DE PRÉDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
OBJETIVO: Dotar a Administração Municipal de predio capaz de

abrigar todos os setores administrativos, centrali-'
zando os serviços e conferindo maior praticidade ao

servidor e ao munícipe.

03.07/02-AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
OBJETIVO: Dotar o Centro de Processamento de Dados da Prefeitu

ra Municipal de mais equipamentos para absorver a de
manda reprimida de prestacao de serviços proprios da

Prefeitura.

04.07/03-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
,

OBJETIVO: Equipar as varias unidades administrativas com mo-

veis e equipamentos permanentes necessarios a torna~
rem-nas mais eficientes.

05.08/Ol-AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

OBJETIVO: Pagamento de débitos do tesouro Municipal; amortiza-

cao de financiamentos diversos.

06.14/01_AQUISIÇÃ0 DE MAQUINA ENSILADEIRA
~

OBJETIVO: Incentivar a produção de silagem para alimentacao de

bovinos no inverno com vistas no abastecimento de '

leite na sede, e que os produtores rurais disponham
de maquinário para processar a silagem de alimentos'

para os animais da propriedade.

07.16/Ol-REALIZAÇÃO DE FEIRA DENARTESANATO ~

OBJETIVO: Criar condiçoes de comercializaçao de produtos fabrí
cados artesanalmente por pessoas ou microempresas.

08.17/01-AMPLIAÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL

OBJETIVO: Possibilitar a que o Viveiro Municipal produza mais

mudas para atender os programas de reflorestamento '

em areas publicas e propriedades particulares.
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O9.18/Ol~INSTALAÇÃO DE UMA FÁBRICA DE RAÇÃO
OBJETIVO: Extender aos produtores rurais que explorem a avicul

tura ou a Suinocultura de produzirem eles mesmos a

ração que ira nutrir os planteis.

10.22/01~AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA CENTRAL DE TELEFONIA PARA O CENTRO AD-
MINISTRATIVO
OBJETIVO: Dotar o Centro Administrativo Municipal de um siste-

ma de comunicação eficas e versatil.

11.22/02~AQUISIÇÃO DE TRES TERMINAIS TELEFONICOS JUNTO À CRT
AOBJETIVO: Prover a Prefeitura Municipal de terminais telefoni-

cos que comporao uma reserva tecnica que permitira o

saneamento de situações emergenciais no setor publi-
co.

12.22/03-CONSTRUÇÃO DE REDES DE TELEFONIA RURAL EM PORTO ALVES, VARZEA'
DO AGUDO E PICADA DO RIO.

AOBJETIVO: Dotar estas localidades de terminais telefonicos e
centrais de interligação que permitam a melhoria nas

comunicaçoes.

13.22/04-AMPLIAÇÃO DA REDE DE TELEFONIA RURALNEMNOVO SÃO PAULO
OBJETIVO: Oportunizar a que uma regiao maior sejaNbeneficiada'

com telefone rural, mediante a instalaçao de um apa~
relho social da propriedade de Erni Prade.

14.22/05-AQUISIÇÃO DE CABOS E DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE EQUIPARÃO AS CEN-
TRAIS TELEFONICAS.
OBJETIVO: Permitir a instalacao e ampliação da rede de telefo-

nia rural e extensao de terminais para o Distrito Igdustrial.

15.42/Ol-CONSTRUÇÃO DE 02 PRÉDIOS ESCOLARES NAS LOCALIDADES DE PORTO ALVES E CERRO DOS BELING
'

OBJETIVO: Dotar estas localidades de predios escolares com
'

duas salas de aula cada um, para melhorar as condi-'
goes de se processar o ensino no meio rural.

16.42/02-CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INTEGRADA EM VARZEA DO AGUDO.
OBJETIVO: Dotar a localidade de Várzea do Agudo de escola que

proporcione condições de ensino e desenvolvimento de
todas as potencialidades dos alunos oriundos da localidade e das escolas de lê a 4Ê serie da região.

/U
_

....



Prefeitura Municipal de Agudo

o n n o o g o n c u . o u c n o

17.42/03-AQUISIÇÃO
PAIS.

OBJETIVO:
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DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS MUNICI-

Melhor equipar as escolas existentes e equipar os
'

predios novos de modo a que possam ser utilizados '

plenamente.

18.42/04-ASSISTENCIA À EDUCANDOS
OBJETIVO:

19.42/05-AQUISIÇÃO
OBJETIVO:

20.43/Ol-SUBVENÇÃO
OBJETIVO:

21.44/Ol-SUBVENÇÃO
OBJETIVO:

Dar as çrianças do primeiro grau tratamento medico e

odontologico com aquisiçao de oculos para os necessi
tados; prestar tambem assistencia social.

DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Com a aquisição de uma kombi permitir que
teja mais atuante nas escolas, atraves de seus diver
sos Setores; com a aquisição de um onibus permitir 6
transporte de alunos de 19 grau em atividades didati

cas e para frequência regular.
“

a SMEC es-

DE TRANSPORTE ESCOLAR

Permitir que um maior numero de Jovens possam dar '

continuídade em seus estudos, mediante o auxilio no

pagamento do transporte escolar.

AO TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS
Permitir que um maior numero de jovens possam cursar

o terceiro grau em cidades que ofereçam esta opção,'
sem para tanto necessitarem sair de Agudo.

22.46/Ol-PROSSEGUIMENTO DAS OBRAS DO CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL
OBJETIVO:

23.46/02-CONCLUSÃO

Dotar o municipio de local apropriado para a reali-

ção de eventos recreativos e esportivos para a Clien
tela jovem, bem como permitir que promoções de massa

tenham um local onde possam ser realizadas.

DOS GINASIOS DE ESPORTES DA ESCOLA OLAVO BILAC E OU-
TRO EM LINHA DOS POMERANOS.
OBJETIVO: Dotar localidades estrategicamente localizadas no

interior do municipio de pavilhões que possam abri-

gar a clientela estudantil das escolas da região, na

pratica de atividades estudantis e para-estudantis,'
e que tambem sirvam de ponto de referencia a progra-
mas de extensao destinados as familias do meio

rural.
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24.46/03~CONSTR ÇÃO DE CH. QUADRA DE ESPORTES, CONTEMPLANDO A LOCALI-

DADE DE LINHA BOÊMIA
, ~ ,

OBJETIVO: Oportunizar a pratica de Educaçao Fisica sobre qua-

dras de cimento e permitir que grupos organizados da

comunidade tenham um local para exercitar praticas
'

de lazer.

25.46/04-AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO PERMANENTE
r

OBJETIVO: Dotar o Centro Poliesportivo Municipal, os Ginasios

de Esportes e as Quadras de Cimento de equipamentos'
eNmateriais que permitam a que cumpram com sua fun-

çao.

26.46/05-SUBVENCIONAR ENTIDADES DO DESPORTO AMADOR

OBJETIVO: Permitir que as entidades registradas e que represeg
tam o municipio em certames de carater amador tenham

condiçoes de suportar os custos destas disputas, me-

diante auxílios financeiros.

27.47/01-REEDIÇÃO AMPLIADA DO LIVRO DIDÁTICO DO MUNICÍPIO
N

OBJETIVO: Dotar o sistema municipal de ensino de publicacao so
bre o municipio, com dados atualizados.

28.47/02-AQuISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA APOIO PE-

DAGOGICO

OBJETIVO: Dotar a SMEC de equipamentos que possam~ser utiliza-

dos nas escolas municipais, onde servirao como supor
te de apoio as inovaçoes pedagogicas.

29.49/01-INSTALAÇÃO DE UMA CLASSE PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA DEFICIEN-

TES

OBJETIVO: Dar atendimento psicologico, medico, ambulatorial e
x

social aos deficientes, notadamente as crianças.

30.51/01-EXPANSÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA NO INTERIOR, ATRAVÉS DE

PROÇRAMAS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL EM DIVERSAS LOCALIDADES DO Mg
NICIPIO AINDA NÃO CONTEMPLADAS COM PROGRAMAS ANTERIORES.

OBJETIVO: Melhorar as condições de vida no interior, proporcig
nando as propriedades rurais melhores condiçoes de '

desenvolvimento.

f
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31.51/02-EXPANSÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA NA ZONANDE PRODUÇÃO ORIZ;
COLA, VISANDO MOVIMENTAR SISTEMAS DE IRRIGAÇAO

,

OBJETIVO; Dotar as propriedades rurais da zona orizicola de '

sistemas de energia eletrica, de modo a que possam
'

ser substituídos os sistemas movidos a Oleo Diesel

e a lenha, ambos não renovaveis e escassos.

32.51/03-ILUMINAÇÃO DE DIVERSAS VIAS PÚBLICAS
OBJETIVO: Dotar diversas ruas da cidade de Agudo de iluminaÉb,

aumentando a segurança; dispor as Avenidas Borges de

Medeiros e Tiradentes de sistemas de iluminação cen~

tral; instalar sistemas de iluminação publica em

diversas localidades do interior.

33.51/04-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OBJETIVO: PermitirNas instalaçoes das redes e sistemas de ele-

trificaçao projetados.

34.57/Ol-CONSTRUÇÃO DE VINTE CASAS POPULARES

OBJETIVO: Procurar suprir a demanda de moradia para familias '

de baixa renda, atraves da ampliação do Nucleo Resi-

dencial de Vila Caiçara.

35.58/01-URBANIZAÇÃO DE 41.800 m2 DE ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEO HA

BITACIONAL
, ,

_

OBJETIVO: Dotar a area de infraestrutura necessaria para a

construção de casas populares em projeto de médio '

prazo.

36.58/02-URBANIZAÇÃO E AJARDINAMENTO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
OBJETIVO: Humanizar a area urbana mediante implementação de

programas de reflorestamento da cidade; conclusão '

'dos projetos das Praças da Emancipação e da Matriz.

37.60/01-INSTALAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO CEMITERIO MUNICIPAL

OBJETIVO: Dotar o Cemitério Municipal de obras basicas - muro,

portico, capela, area coberta e instalações hidro-sa
nitarias, necessarias para que atenda sua fianlidade

e tenha melhorado o seu aspecto.
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38.62/Ol-ELABORAÇÃO DE MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DAS ÁREAS INDUSTRIAIS

E DOIS.

OBJETIVO:

39.75/01~AMPLIAÇÃO
OBJETIVO:

Estado do Rio Grande do Sul
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UM

Fazer com que as areas industriais sejam conhecidas'

nos meios empresariais do estado, e que os insenti-'

vos que o Municipio concede sejam tambem conhecidos,
de modo a que despertem interesses para instalaçao.

DA UNIDADE SANITÁRIA DE NOVA BOÊMlA
N

Dotar a Unidade sanitaria de melhores condiçoes para
atender a populaçao que para 1a acorre - para 1a

agregam aproximadamente quatro mil habitantes.

40.75/02~CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE SANITÁRIA EM NOVO sÃo PAULO

OBJETIVO:

41.75/02-AQUISIÇÃ0
OBJETIVO:

Permitir que a população da localidade e circunvizi-
nhas tenham melhor atendimento medico, odontologico'
e ambulatorial, onde se possam implantar programas

'

preventinos, atraves de vacinações e outros meios.

DE UMA UNIDADE MÉDICO-ODONTOLOGICA AMBULANTE
Levar assistencia medica e odontológica a diversas '

localidades do interior do municipio onde nao exis~

tam Unidades Sanitarias construídas; levar programas
de saude e profilaxia para as escolas da sede e do

interior.

42.75/03-INSTALAÇÃO DE UM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS JUNTO À UNI~
DADE SANITÁRIA DA SEDE

OBJETIVO:

43.75/04-AQUISIÇÃO
OBJETIVO:

x

Proporcionar a que o municipio possa prestar este im
portante serviço para a saude da populaçao carente.

DE UMA AMBULÃNCIA ,

Dotar o municipio de um veiculo do genero para remo-

çao de doentes para centros medicos da sede ou de

outros municípios.

44.75/05-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OBJETIVO: Dotar as Unidades Sanitarias e as equipes que atuam'

na area de saude publica de equipamentos e instrumen
tos de trabalho que permitam o desenvolvimento das

atividades.

45.76/Ol-EXTENSÃO DA REDE DE AGUA PARA AS ÁREAS INDUSTRIAIS UM E DOIS

OBJETIVO: Complementar a infraestrutura destas Areas Indus-

triais para que as mesmas possam sediar empreendimen
tos industriais.
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46.76/02-EXTENSÃO DA REDE DE ESGOTOS POR 800 METROS

OBJETIVO: Complementar a infraestrutura urbana das ruas que se
rao pavimentadas e onde tal rede ainda inexiste.

47.76/03-CONTINUAÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZAÇÃODA SANGA FUNDA

OBJETIVO: Disciplinar este corrego de agua, definindo seu lei-

to e evitando que transborde.

48.88/01-AMPLIAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE PONTES SOBRE '

ARROIOS NAS LOCALIDADES DE LINHA BOÊMIAE LINHA ARAÇA
OBJETIVO: Melhorar a malha rodoviaria do municipio.

49.88/02-MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃODE TRÂNSITO
OBJETIVO: Ampliar a segurança ao transito nas vias urbanas e

nas estradas do municipio; implantar eficiente sis:
tema de sinalização das localidades e logradouros pg
blicos.

50.88/03-AQUISIÇÃO DE DOIS CAMINHÕES BASCULANTES

OBJETIVO: Ampliar a frota de caminhões do Setor de Obras da '

Prefeitura Municipal.

51.91/Ol-MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
OBJETIVO: Sinalizar e identificar todas as ruas do perímetro

'

urbano, aumentando a segurança e melhorando a infor-

maçao sobre as vias publicas da cidade.

52.91/02-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

OBJETIVO: Melhorar as condições habitacionais e do transito em

ruas densamente povoadas.

52.91/03-CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA BARÃO DO RIO BRANCO

OBJETIVO: Complementar a pista oeste daquela via publica, pre
parando-a para receber pavimentaçao.

f
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MENSAGEM 41/90-E

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Passa a tramitar no legislativo agudense o Projeto de Lei 41/90-E, que

dispoe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 1991.

É extremamente salutar fazer tramitar esta matéria, pois em cima do /

que a Lei que dela deriva dispuser, a Administraçao Municipal podera elaborar o

seu orçamento.

Os municípios já Vêm, ao longo dos tempos, mantendo um eficiente contro

le e planejamento em suas atividades. Entretanto a norma constitucional veio tor:

nar esta prática imperiosa. E o legislador constituinte teve muita lucidez ao as-

sim agir. Planejar mais e melhor é fator importante para a continuidade adminis-/

trativa.

Ao determinar que o legislativo crive o planejamento da Administração /

Municipal temos a certeza de que o grande colegiado legislativo sabera interpre-/

tar os anseios da comunidade, e verificar que os maiores projetos em obras e rea-

lizaçoes ja estao contemplados. Por outro lado poderá o Legislativo praticar suas

prerrogativas e alterar o que está projetado. Ê este o espirito que nos move ao

instante em que assinamos esta Mensagem.

Esperamos tenha esta matéria uma ampla discussão, e resulte aprovada em

tempo razoável, de modo a que possamos elaborar o Orçamento-Programa dentro do /

prazo regimental.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos,

Cordialmente.

Agudo, Ol de outubro de 1990.

Dr. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL


